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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL DA 

CELG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A. ˗ CELG GT 

 

EDITAL COMPLEMENTAR N. 2 AO EDITAL 01/2017  

 

O Presidente da CELG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO – CELG GT, cumprindo as exigências da 

Constituição Federal em seu Art. 37, inciso II, bem como o que prescreve o Plano de Carreira e Remuneração 

da Empresa (PCR), torna público o presente Edital Complementar que: 

1. retifica o Anexo I no que se refere aos Requisitos do cargo de Técnico em Operações – Técnico Industrial 

em Eletrotécnica, alterando o curso profissionalizante exigido da seguinte forma: 

Onde se lê: 
Técnico em Operações: Técnico Industrial em Eletrotécnica 

... 

Requisitos: Certificado de conclusão de Ensino Médio Profissionalizante em Técnico Industrial em 

Eletrotécnica, expedido por instituição oficial ou reconhecida, que deverá ser apresentado na contratação; 

inscrição no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, em Goiás e Carteira 

Nacional de Habilitação - categoria “B”. 

Leia-se:  
Técnico em Operações: Técnico Industrial em Eletrotécnica 

... 

Requisitos: Certificado de conclusão de Ensino Médio Técnico em Eletrotécnica, expedido por instituição 

oficial ou reconhecida, que deverá ser apresentado na contratação; inscrição no Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, em Goiás e Carteira Nacional de Habilitação - categoria “B”. 

 

2. retifica o Anexo IV – Programa das Provas para o cargo de Analista Técnico – Engenheiro de Meio 

Ambiente, que passa a vigorar da seguinte forma: 

1. Planejamento e controle de obras: Elaboração e supervisão de estudos e projetos de engenharia, 

elaboração de orçamentos, laudos, pareceres e perícias ambientais. 

2. Avaliação de impacto ambiental: processo de avaliação de impacto ao meio ambiente, licenciamento 

ambiental no Brasil. 

3. Remediação de áreas contaminadas: etapas e métodos utilizados para caracterização de áreas 

contaminadas. Coleta, tratamento e disposição final de resíduos para mitigação da poluição ambiental do 

meio aquático, terrestre e atmosférico segundo as diretrizes da legislação brasileira vigente. 
4. Aplicação de leis que envolvem: 
 Decreto Estadual n° 1.745, de 06 de dezembro de 1979, que aprova o Regulamento da Lei nº 8544, de 17 de 

outubro de 1978, que dispõe sobre a prevenção e o controle da poluição do meio ambiente do Estado de Goiás; 

 Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e 
mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências; 

 Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, que cria o Fundo Nacional de Meio Ambiente e dá outras providências; 

 Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990 que regulamenta a Lei nº 6.902, de 27 de abril de 1981, e a Lei nº 
6.938,de 31 de agosto de 1981, que dispõem, respectivamente, sobre a criação de Estações Ecológicas e Áreas 
de Proteção Ambiental e sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, e dá outras providências. 

 Decreto nº 4.297, de 10 de julho de 2002, que regulamenta o art.9º, inciso II, da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 
1981, estabelecendo critérios para o Zoneamento Ecológico Econômico do Brasil-ZEE, e dá outras 
providências; 

 Resolução CONAMA nº 1, de 23 de janeiro de 1986, que dispõe sobre critérios básicos e diretrizes gerais para o 
Relatório de Impacto Ambiental-RIMA; 

 Resolução CONAMA nº 9, de 3 de dezembro de 1987, que dispõe sobre a questão de audiências públicas; 

 Resolução CONAMA no 357, de 17 de março de 2005, que dispõe sobre a classificação dos corpos de água e 

diretrizes ambientais para o seu enquadramento, bem como estabelece as condições e padrões de lançamento de 

efluentes, e dá outras providências; 

 Resolução CONAMA no 430, de 13 de maio de 2011, que dispõe sobre as condições e padrões de lançamento de 

efluentes, complementa e altera a Resolução no 357, de 17 de março de 2005, do CONAMA;  
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 Resolução CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997, que regulamenta os aspectos de licenciamento 

ambiental estabelecidos na Política Nacional do Meio Ambiente;  

 Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, que institui o Novo Código Florestal; 

 Lei nº 11.284, de 2 de março de 2006, que dispõe sobre a gestão de florestas públicas para a produção 

sustentável; institui, na estrutura do Ministério do Meio Ambiente ,o Serviço Florestal Brasileiro-SFB; cria o 

Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal-FNDF; altera as leis nº 10.683, de 28 de maio de 2003, 5.868, de 

12 de dezembro de 1972, 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 4.771, de 15 de setembro de 1965, 6.938, de 31 de 

agosto de 1981, e 6.015, de 31 de dezembro de 1973; e dá outras providências; 

 Decreto nº 5.975, de 30 de novembro de 2006, que regulamenta os arts.12, parte final, 15, 16, 19, 20 e 21 da Lei 

nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, o art.4º, inciso III, da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, o art. 2º da 

Lei nº 10.650, de 16 de abril de 2003, altera e acrescenta dispositivos aos Decretos nºs 3.179, de 21 de setembro 

de 1999, e 3.420, de 20 de abril de 2000, e dá outras providências; 

 Decreto nº 6.063, de 20 de março de 2007, que regulamenta, no âmbito federal, dispositivos da Lei nº 11.284, de 

2 de março de 2006, que dispõe sobre a gestão de florestas públicas para a produção sustentável, e dá outras 

providências; 

 Resolução CONAMA nº 302, de 20 de março de 2002, que dispõe sobre os parâmetros, definições e limites de 

Áreas de Preservação Permanente de reservatórios artificiais e o regime de uso do entorno; 

 Resolução CONAMA nº 303, de 20 de março de 2002, que dispõe sobre parâmetros, definições e limites de 

Áreas de Preservação Permanente;  

 Resolução CONAMA nº 369, de 28 de março de 2006, que dispõe sobre os casos excepcionais, de utilidade 

pública, interesse social ou baixo impacto ambiental, que possibilitam a intervenção ou supressão de vegetação 

em Área de Preservação Permanente APP; 

 Resolução do CONAMA nº 378, de 19 de outubro de 2006, que define os empreendimentos potencialmente 

causadores de impacto ambiental nacional ou regional para fins do disposto no inciso III, § 1º, art.19 da Lei nº 

4.771, de 15 de setembro de 1965, e dá outras providências; 

 Resolução do CONAMA nº 379, de 19 de outubro de 2006, que cria e regulamenta sistema de dados e 

informações sobre a gestão florestal no âmbito do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA; 

 Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, que institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o Sistema 

Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da Constituição Federal, 

e altera o art.1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 

1989; 

 Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, que dispõe sobre a criação da Agência Nacional de Águas-ANA, entidade 

federal de implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e de coordenação do Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos, e dá outras providências; 

 Decreto nº 4.613, de 11 de março de 2003, que regulamenta o Conselho Nacional de Recursos Hídricos, e dá 

outras providências; 

 Resolução CONAMA nº 357, de 17 de março de 2005, que dispõe sobre a classificação dos corpos de água e 

diretrizes ambientais para o seu enquadramento, bem como estabelece as condições e padrões de lançamento de 

efluentes, e dá outras providências; 

 Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999, que dispõe sobre a educação ambiental, institui a Política Nacional de 

Educação Ambiental e dá outras providências; 

 Decreto nº 4.281, de 25 de junho de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999, que institui a 

Política Nacional de Educação Ambiental, e dá outras providências; 

 Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que regulamenta o art. 225, § 1º, incisos I, II, III e VII da Constituição 

Federal, institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza e dá outras providências; 

 Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002, que regulamenta artigos da Lei nº 9.985,de 18 de julho de 2000, que 

dispõe sobre o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza-SNUC, e dá outras providências; 

 Resolução CONAMA nº 371, de 5 de abril de 2006, que estabelece diretrizes aos órgãos ambientais para o 

cálculo, cobrança, aplicação, aprovação e controle de gastos de recursos advindos de compensação ambiental, 

conforme a Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação 

da Natureza-SNUC e dá outras providências; 

 Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de 

condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências; 

 Decreto nº 3.179, de 21 de setembro de 1999, que dispõe sobre a especificação das sanções aplicáveis às 

condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências; 



_____________________________________________________________________________ 

3/3 

 Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, que regulamenta o inciso II do § 1º e o § 4º do art. 225 

da Constituição, os Arts. 1º, 8º, alínea “j”, 10, alínea “c”, 15 e 16, alíneas 3 e 4 da Convenção sobre Diversidade 

Biológica, que dispõe sobre o acesso ao patrimônio genético, a proteção e o acesso ao conhecimento tradicional 

associado, a repartição de benefícios e o acesso à tecnologia e transferência de tecnologia para sua conservação 

e utilização, e dá outras providências; 

 Decreto nº 3.945,de 28 de setembro de 2001, que define a composição do Conselho de Gestão do Patrimônio 

Genético e estabelece as normas para o seu funcionamento, mediante a regulamentação dos arts.10, 11, 12, 14, 

15, 16, 18 e 19 da Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, que dispõe sobre o acesso ao 

patrimônio genético, a proteção e o acesso ao conhecimento tradicional associado, a repartição de benefícios e o 

acesso à tecnologia e transferência de tecnologia para sua conservação e utilização, e dá outras providências; 

 Decreto nº 5.459, de 7 de junho de 2005, que regulamenta o art.30 da Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de 

agosto de 2001, disciplinando as sanções aplicáveis às condutas e atividades lesivas ao patrimônio genético ou 

ao conhecimento tradicional associado e dá outras providências; 

 Lei nº 11.105, de 24 de março de 2005, que regulamenta os incisos II, IV e V do § 1º do art. 225 da Constituição 

Federal, estabelece normas de segurança e mecanismos de fiscalização de atividades que envolvam organismos 

geneticamente modificados-OGM e seus derivados, cria o Conselho Nacional de Biossegurança-CNBS, 

reestrutura a Comissão Técnica Nacional de Biossegurança-CTNBio, dispõe sobre a Política Nacional de 

Biossegurança-PNB, revoga a Lei nº 8.974,de 5 de janeiro de 1995, e a Medida Provisória nº 2.191-9, de 23 de 

agosto de 2001, e os arts.5º, 6º, 7º, 8º, 9º, 10 e 16 da Lei nº 10.814, de 15 de dezembro de 2003, e dá outras 

providências; 

 Decreto nº 5.591, de 22 de novembro de 2005, que regulamenta dispositivos da Lei nº 11.105, de 24 de março 

de 2005, que regulamenta os incisos II, IV e V do § 1º do art.225 da Constituição, e dá outras providências. 

5. Programas de informática relacionados à engenharia ambiental: AutoCAD, Word, Excell, arqGis, Origin 

e Surfer. 

6. Fundamentos de educação ambiental: histórico, conceitos, princípios e práticas. A questão ambiental e as 

conferências mundiais de meio ambiente. Meio ambiente e representação social. Percepção da realidade 

ambiental. A relação degradação ambiental-qualidade de vida. 

7. ANEEL – Resolução 414 de 9 de setembro de 2010. 

8. Em atendimento à Lei No 14.911 de 11 de agosto de 2004, serão cobrados conhecimentos de História 

Política, Econômica e Social do Estado de Goiás; Cultura Goiana; Aspectos Ambientais da Geografia do 

Estado de Goiás; Regionalização e Caracterização das Regiões Goianas; Urbanização, Migração e 

Densidade Populacional do Estado de Goiás; Realidade Étnica e Social do Estado de Goiás. 

 

 

Os demais itens do Edital e de seus anexos permanecem inalterados. 

 

Goiânia, 19 de janeiro de 2017. 

 

 

Comissão do Concurso Celg-GT 2017 

 


